
CONTRA TO: 134/2017 

o MuniciØio de Santo.Arnaro - Bahia, Pessoa JurIdica de Direito püblico Interno, corn sede a Rua do 
Imperador, no 03, Centro, CEP 44.200-000, Santo Arnaro- BA, inscrito no CNPJ sob nümero 
14.222.566/0001-72, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FLAVIANO ROHRS DA 
SILVA BONFIM, doravante denorninado CONTRATANTE e a SANTOS BARROSO MANUTENQAO 
INDUSTRIAL LTDA., inscrito no CNPJ sob no 05.164.373/0001-11 situada a Av. São José, no 156, 

Centro, Santo AMARO - Bahia, neste ato representada por JOSEVAL DE JESUS BARROSO, 
doravante denominada CONTRATADA, celebrarn a presente Contrato de Fornecimento/prestacãO 
de serviçós, segundo as condiçOes nas cláusulas seguintes: 

0 presente contrato tern seu respectivo fundarnento e finalidade na consecucão do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo no 111/2017, regendo-se pela 
Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente as norrnas contidas na Lei Federal 
no 8.666/93, as quais as partes se sujeitarn a cumprir, sob os terrnos e condiçoes estabelecidas nas 
seOuintes cláusulas: 

a)EditaldäPregâo Presencial no  005/2017. 

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA em 21/02/2017 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - 
Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre as 

contratantes 
- 

acima rnencionados, aiim de que a ernpresa SANTOS BARROSO 
MANUTENAO INDUSTRIAL LTDA realize A PRESTAAO DE SERVIQOS DE 
MANUTENcAO DE pocos ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE PEAS INCLUSAS, 
PARA ATENDER As COMUNIDADES DA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE SANTO 
AMARO- BAHIA, a qual bra declarada vencedora após hornologacão e adjudicacão no 
Pregão Presencial no 005/2017. - 
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Limpeza do Poço— BarroVermelho  

1.02 Acompanhamento técnico VB 01 R$ 500,00 R$ 500,00 

1.03 Transporte de equipamentos VB 02 R$200,00 R$ 400,00 

1.04 Troca dos cabos de sustentacão M 100 R$ 2,90 R$ 290,00 

1.05 Desenvolvimento H 12 R$20,83 R$250,00 

1:06 Testedevazäo H 12  R$16,87 R$200,00 

1.07 Bactericida KG 02 R$175,00 R$350,00 

1.08 Eassy Clean KG 02  R$100,00 R$200,00 

1.09 lnstalaçao de bomba UNID. 01 R$300,00 R$300,00 

1.10! Retiradade Bomba UNID. 01 R$300,00 R$300,00 

1.11 :lnstalaçao do painel eletrico UNID. 01  R$180,00 R$180,00 

1.12 Cànfecçaodefolhasdedados UNID. 01 R$110,00 R$110,00 
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Compra de Bomba, Painel e Cabos Eletricos 
2.01 

- Barro Vermelho 

2.02 Painel Etétrico 3#380/220v-6OHz UNID. 01 R$1.180,00 R$1.180,00 

2.03 Cabos Eletricos de 6 mm Lvi 100 R$4,00 R$400,00 
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3.01 Limpeza do Poço - Muringue 

3.02 Acompanhamento Técnico VB 01 R$500,00 R$500,00 

3.03 Transporte de Equipamentos VB 01 R$200,00 R$20000 

3.04 Troca dos Cabos m 76,25 R$ 4,00 R$305,00 

3.05 Desenvolvimento H 12 R$20,83 R$250,00 

3.06 TestedeVazâo H 12 R16,67 R$200,00 

3!07 Bactericida KG 02 R$175,00 R$350,00 

3.08 Eassy Clean KG 02 R$200,00 R$400,00 

3.09 lnstalaçào da Bomba UNID. 01 R$300,00 R$300,00 

3.10 Retirada da Bomba UNID. 01 R300,00 R$300,00 

3:11 
do Painel UNID. 01 R$180,00 R$180,00 

3.12 Desalinizador UNID. 01 R$ 80,00 R$ 80,00 

4.01 Limpeza do Poço - Pitanga  

4.02 Acompanhamento Técnico VB 01 R$500,00 R$500,00 

4.03 Transporte de Equipamentos VB 02 R$200,00 R$400,00 

4:04 Troca dos Cabos de Sustentaçâo M 60 R$4,00 R$240,00 
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DesenvolvimentO H 12 R!20,83 R$250,00 
4.05 

406 Teste de Vazäo H 12 R$16,67 R$200,00 

4.07 Bactericida KG 02 R$180,00 R$360,00 

4.08 Eassy Clean KG 02 R$100,00 R$200,00 

4.09 lnstalacão da Bomba UNID. 01 R$300,00 R$300,00 

4.10 Retirada da Bomba UNID.

L01 

R$300,00 R$300,00 

Manutencäo geral do Painel Eletrico UNID. I 
R$180,00 R$180,00.1 
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Compra de Bomba - Pitanga g5.O2 Bomba submersa de 3 VC I UNID. 01 R$2.840,00 R$2.840,00 

Cabos Elétricos 6mm M 100 R$4,00 R$400,00j 
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6.01 Limpeza do Poço - Cepel  

6.02 Acompanhamento Tecnico VB 01 R$500,00 R$500,00 

6.03 Transporte de Equipamentos VB 01 R$200,00 R$200,00 

6.04 Troca dos Cabos M 76,25 R$4,00 R$305,00 

6.05 Desenvolvimento H 12 R$20,83 R$250,00 

6.06 Téste de Vazào H 12 R$16,67 R$200,00 

6.07 Bactericida KG 02 R$175,00 R$350,00 

6.08 Eassy Clean KG 02 R$200,00 R$400,00 

6.09 lnstalacäo da Bomba UNID. 01 R$300,00 R$300,00 

6:11 
I 

imanutencäo geral do Painel Eletrico UNID. 
I 
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R$180,00 R$180,00 
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7.1 I Compras de BombalPainel Eletrico 

7.02 Painel Elétrico 3#380/220v-60hz UNID. 01 R$ 1.180,00 R$ 1.18000 

7.03 Cabos Eletricos de 6mm M 50 R$ 4;00 R$ 200,00 

7.04 Bomba submersa de 3,5 CV UNID. 01 R$ 2.840,00 R$ 2.840,00 

ii. L.A  CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administraçao, nas mesmas 
condiçOes e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes que se fizer nas 
compras de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressoes 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. ° e 2.0  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. - Ficara a cargo do da CONTRATADA as despesas corn seguros, entrega, transporte, carga, 
descarga, tributos, proventos, cornbustiveis, manutenção, encargos trabalhistas .e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto desta licitaçao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1.—A CONTRATADA se obriga a: 

a)disponibilizar o produto descrito na Clausula Primeira deste contrato, por urn periodo de 06 
(seis) meses, no local e tempo requeridos, rnediante requisicaes do preØosto autorizado; 

b)assegurar a boa qualidade do produto; 

c)as providencias e despesas relativas ao pagarnento de qualquer tributo que inicia ou venha 
a incidir sobre contrato serão de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d)assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
descurnprimento, ornissöes ou desvios na qualidade tècnica do objeto deste edital; 

e)nao transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentirnento da CONTRATANTE; 

f)nâo caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem 0 prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

g)entregar o bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h)manter durante toda a execuço do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes por ele 
mantidas, todas as condiçOes de habilitaçâo e qualificacâo exigidas na licitação; 

i)apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, docurnentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação ern vigor quanto as obrigacôes assurnidas na presente dispensa 
de licitaçao; 

j)não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operacão financeira, a exemplo de 
empréstirnos bancários ou descontos de duplicatas; - 

- 

k)A CONTRATADA para a execução dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer 
ao contido no Terrno de Referencia do Pregâo Presencial n° 005/2017. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execuçâo do contrato, bern como dos tributos, obrigaçOes trabaihistas e sociais, 
seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários a execução do objeto deste 
contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1.— 0 CONTRATANTE se obriga a: 

a)designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar o recebimento do objeto; 
b)efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
c)verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir apOs a 
apresentaçào da novas faturas corretas; 

pci notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
declarar os serviços/locaçâo efetivamente prestados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. - 0 valor do presente contrato é de R$20.800,00 (vinte mU e oltocentos reais), constante da 
proposta integrante da licitaçâo Pregao Presencial n° 005/2017, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total prestacào de serviços de fornecirnento, 
objeto deste instrumento. 

4.2. - Os pagamentos serâo efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá 
estar de posse, em plena vigéncia da CRF de FGTS, da CNDT, alem das certidOes de tributos 
estadual, municipal e federal (conjunta corn a Divida Ativa da Uniao, Procuradoria Nacional e 
Seguridade Social), sob pena de näo pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitaçâo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
nrovidencias necessárias a sua correçäo. Passarâ a ser considerado, para efeito de pagamento, a 

ata de reapresentaçâo da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
!liquidacao qualquer obrigacäo financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplencia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.3. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçOes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorizaçao da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em ôrgâo de imprensa oficial. 

4.4. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposiçoes especificas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

4.5. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, Os mesmos serâo 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentaçâo da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço (J) 
proposto. 
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4.6. - A empresa a ser contratack 
acompanhado de requerirnento. 

ito oficial comprovando o reajuste, 

CLAUSULA QUINTA -DA CESSAOI  TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATAQAO 

5.1. - 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessäo, transferencia ou subcontratação, no 
todo ou em parte, sem previa e expressa autorizaçao do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
caducidade, 

CLAUSULA SEXTA -DA VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigencia deste Contrato seré pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da data de sua 
publicaçâo no Diârio Oficial, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos 
pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - ALOCAQAO DE RECURSOS 

1. - As despesas decorrentes do presente contrato correräo por conta da seguinte dotaçao 
orçame ntá na: 

2060— Manutençao da Secretaria Municipal de Meio Ambiente! Agricultural Pecuaria e 
Recursos Hidricos 
33.90.30.00 - Material de Consumo 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros/ Pessoa Juridica 

CLAUSULA OITAVA -DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1.— Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado 0 devido 
processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçâo, nas seguintes 
hipoteses: 

Inadimplernento pela contratada de quaisquer das clãusulas e condiçaes aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprirnento das "ordens de serviços"; 
Superveniencia de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
Falencia, liquidaçao judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessao total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorizaçâo do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido 0 contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficara o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes 
cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei fl.0  8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execuçâo do presente contrato, bern como 
qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros ern decorrencia de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado ern conta, na apresentaçâo de LI" 
sua proposta, os tributos, contribuiçaes fiscais, para-fiscais, ernolurnentos, encargos sociais e todas (, 

£ 

as despesas incidentes sobre a compra do rnaterial, não cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a 
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erros nessa avaliaçao, para efeito d 
autoridade competente. 

or recoihimentos determinados pela 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos Os danos e prejuizos 
decorrentes de paralisaçoes na execuçäo do serviço, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de força 
major, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislaçâo 
vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horS da 
ocorrência, ou por ordern expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negOcio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçöes fiscais e para-fiscais näo incidentes sobre 
a compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluidos, corn o reembolso do valor que 
porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA -DAS PENALIDADES 

.1. - A adjudicatâria CONTRATADA sujeitar-se-A, no caso de inadimplemento de suas 
obrigaçoos, as seguintes sançoes, graduadas conforme a gravidado da infraçao, sern prejuizo 
do sançOos civis e criminais, se for o caso, do acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual 

• rodacao, apurado em processo administrativo, garantida a arnpla defesa e o contraditório 
constitucional: 

Advertencia, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

Multas de ate: 
bl) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia do atraso no prazo 
contratual, ate o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens do Serviços, limitadas a 
20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descurnprimento das normas desse edital e do 
contrato. 

A multa dobrará a cada caso do reincidéncia, não podondo ultrapassar a 30% do valor 
tualizado do contrato, sern prejuizos da cobrança de perdas o danos que venham a ser 

causados ao intoresse pUblico e da possibilidade da roscisão contratual; 

Suspensão do direito de contratar corn o Municipio do Santo Arnaro polo periodo rnãximo 
do 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 70  da Lei n° 10.520/2002. 

Suspensao temporária de participacäo em Iicitaçäo e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçöes näo previstas no art. 70  da Lei n° 
10.520/2002. 

Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçào PUblica enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitagão perante a 
prôpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administraçâo pelos prejuizos resultantes e apôs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base 
na allnea anterior. 

0 valor de cada multa seré atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no més em que cessar o motivo que Ihe deu origem. 
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As rnultas previstas na alinea 'b" poderao, a critério da Administraçao, serem aplicadas isoladas 
ou conjuntarnente corn outras sançöes, a depender do grau da infraçao cometida pelo adjudicatario. 

Quando aplicadas, as multas deverao ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 03 (trés) 
dias Uteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo adrninistrativo, garantida a ampla defesa e o contraditOrio 

ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Frefeitura Municipal de Santo Amaro. 

Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratante no prazo rnáximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificaçao adrninistrativa a contratada, sob pena de multa, 

I) Esgotados todos os prazos de execuçäo do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticarnente impedida de participar de novas 

'licitaçOes enquanto nâo ressarcir Os danos causados a Administraçao Füblica Municipal ou cumprir a 
obrigaçao antes assumida, sern prejuizo de outras penalidades. 

10.2. — A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçao 
PUblica será de competencia do Prefeito Municipal de Santo Amaro, as demais penalidades serâo de 
cornpeténcia do(s) Secretario(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretàrio Municipal de Meio 
ambiente/ Agricultura/ Pecuària e Recursos Hidricos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA PUBLICAQAO E VlNCULAQAO 

11.1. — 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependéncias FUblicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo máxirno de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assinatura. 
11.2. - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 
10.520/02, subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, como tambem, ao Edital de 
Pregao Presencial no 005/2017. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DO FORO 

12.1. - As partes elegern, com renüncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Santo 
Amaro, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento 
seus herdeiros e sucessores, a qualquer tItulo. 

S E, por estarem, assirn, justos e acordados, assinam o presente em 03 (trés) vias de iguais teor e 
forma para uma so finalidade, afirn de que possa produzir Os seus devidos e legais efeitos. 

Santo Amar , 08 de marco de 2017. 

CONTRATANT 
' 

4C T4RATADA

° £; 

TESTEMUNHA 1, 
CPF:nc'O-4 

TESTEMUNHA 2:  
CPF: 71). O? 1o4 1 
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